
4964/2025

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAUD, estudos e 

tratativas objetivando a implantação de um banco de sangue 

animal no município.

A implantação de um banco de sangue animal no 

município constitui uma medida de extrema importância para a saúde 

veterinária e o bem-estar dos nossos animais de estimação.

Afinal, a hemoterapia veterinária, que envolve a 

transfusão de sangue e seus hemocomponentes, é um procedimento 

vital em situações emergenciais, como cirurgias, traumas e doenças 

que afetam a capacidade de coagulação do sangue.

A criação de um banco de sangue animal não apenas 

atenderia à necessidade imediata de transfusões, mas também 

promoveria a conscientização sobre a importância da doação de 

sangue entre os tutores de animais.

Ainda, experiências em outras localidades, como o 
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Distrito Federal, já demonstraram a eficácia de legislações que 

incentivam a criação de bancos de sangue veterinário, promovendo a 

saúde pública e o cuidado ético com os animais. A estruturação e 

padronização desses bancos são fundamentais para garantir a 

segurança e a eficácia das transfusões, além de contribuir para o 

avanço das pesquisas na área de medicina transfusional veterinária.

Essa iniciativa não apenas melhorará a assistência 

veterinária, mas também poderá salvar vidas, reforçando o 

compromisso da nossa cidade com a saúde e o bem-estar dos animais.

Plenário dos Autonomistas, 24 de setembro de 2025.

  

  

  
CARLOS HUMBERTO SERAPHIM

(DR. SERAPHIM)

VEREADOR
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